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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7075/2023. 
De 18 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Altera redação de dispositivo 
legal no bojo do Decreto n. 6766, de 29 de 
novembro de 2022, conforme especifica.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 68.982/2022: 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. Fica alterada a redação do inciso I, do artigo 1º do Decreto n. 6766, de 29 de 
novembro de 2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
I - Lote 01, da quadra 02, da planta Jardim dos Pinheirais, com área total de 
586,35m², com as seguintes medidas e confrontações: medindo 18,12 metros, para 
a "Avenida Portugal", pelo lado direito 28,62 metros, divide com o lote 42, pelo lado 
esquerdo 26,47 metros, para a rua "A" e nos fundos 18,00 metros, divide com o lote 
2. 
 
(...)”. 
 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir da data de publicação, revogadas eventuais disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.18 16:43:11 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

                                               DECRETO Nº 7076/2023. 
De 18 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 56.312/2023: 
 
 

  DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Saúde a servidora: Paula Karoline Carvalho dos Santos, 
inscrita no CPF/MF sob o n 066.541.659-85, portadora da cédula de identidade n. 
9.669.587-0, SESP/PR, a partir de 18 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
ao Secretário Municipal, Diretor Geral e a Coordenação Geral de Saúde nas 
atividades. Coordenar, planejar e verificar, o andamento das atividades 
desenvolvidas na área sob sua responsabilidade, mantendo-se informada e tomando 
providências que se fizerem necessárias, para o bom andamento; Analisar os 
processos de compras de bens, medicamentos e materiais médicos-odontologicos e 
serviços, desde a solicitação até o recebimento do objeto; Gerenciar abertura e 
acompanhamento dos processos de licitação relacionados à Secretaria Municipal de 
Saúde até o seu encerramento e disponibilidade para realização de compras; 
Realizar o levantamento de preços para modalidade de licitação, baseando na 
especificação e quantidade do material desejado; Verificar a montagem do mapa 
comparativo de preços, quando for contratação direta; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.18 16:44:33 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

                                               DECRETO Nº 7077/2023. 
De 18 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 56.089/2023: 
 
 

  DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Assistência Social a servidora: Pâmela Cristina Moraes de 
Souza, inscrita no CPF/MF sob o n 093.242.219-57, portadora da cédula de 
identidade n. 9.596.041-3, SESP/PR, a partir de 18 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar 
a manutenção e a gestão dos arquivos de documentos; Formular e corrigir relatórios 
diversos de interesse da Diretoria; Orientar e encaminhar demandas que cheguem 
via telefone; Auxiliar na elaboração de Ofícios, Memorandos e demais documentos 
de interesse da Diretoria; Auxiliar nos Cadastros dos Programas inerentes a 
Proteção Social Básica; Auxiliar no Cadastro Único; Manter atualizada a lista de 
telefones, ramais e e-mails de interesse da Proteção Social Básica; Auxiliar na 
gestão de estoque dos equipamentos da Proteção Social Básica (data de validade 
dos produtos, armazenamento, pedidos de reposição, etc); Auxiliar na gestão de 
frotas e patrimônio dos equipamentos, elaborando relatórios e subsidiando a 
coordenadora; Auxiliar na implantação de processos e fluxos de trabalho, visando a 
qualidade na oferta dos serviços; Desempenhar outras atividades correlatas ou que 
lhe forem atribuídas na sua área de competência. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.18 16:53:33 
-03'00'
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 6813/2023 de 17 de Janeiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas alterações, do Decreto nº
4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Saúde da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade,
participando do(a) Cursos, oficinas, atividades e palestras em Fortaleza CE no período de 20/09/2023 a
23/09/2023, conforme disposto no Processo Fly nº 56096/2023, e tabela abaixo:

S.M. SAÚDE

PORTARIA Nº 105 / 2023 - DIÁRIA
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Saúde da Prefeitura Municipal
de Fazenda Rio Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde Diárias Valor da DiáriaTotal das Diárias
 PAULA APARECIDA RAMOS

NOGUEIRA 
 033.525.719-45  MEDICA DE FAMILIA  353599 3 R$ 968,24 R$ 2.904,72

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de Setembro de 2023.

FRANCISCO ROBERTO BARBOSA

Secretário Municipal de Saúde
Decreto 6813/2023

FRANCISCO 
ROBERTO 
BARBOSA:946324139
68

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO ROBERTO 
BARBOSA:94632413968 
Dados: 2023.09.15 13:33:54 
-03'00'

PORTARIA Nº 165/2023/SMA
30 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº.  168/2003 -  Estatuto dos
Servidores Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores relacionados nos
Anexos I , II e III desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 30 de agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.09.18 13:25:26 -03'00'

PORTARIA Nº 168/2023/SMA
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Retifica período de Férias, do  servidor  abaixo  relacionado,  conforme solicitado e
autorizado através do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO
PERÍODO

RETIFICADO
SECRETARIA

54682/2023 353818
RAIMONE SOUTO DA SILVA

NOGUEIRA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS

25/09/2023 À
29/09/2023

SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,12 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Retifica período de férias 
do servidor, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.09.18 13:55:35 -03'00'

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

1BJ09/202309:48 

~ FÃZENDA 
RIO GRANDE 

httpsJ/slstemas.fazendarlogrande.pr.gov.brlordem_diariasttabs/modelo_diaria.php?fe,.n&nr_oficio"106 

t{~i FAZENDA l_!UL, RIO GRANDE 

S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

PORTARIA N' 106/2023- DIÁRIA 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Aio 
Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL OE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto n; 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 
2014, e suas alterações, do Decreto nQ 4990/2019 e Decreto nv 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1v Ficam concedidas diária~ aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Esporte lazer 
E J~v:nt~de da Pr~f~1tura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em se;iço da 
mumcipalldade, part1c1pando do(a) Solicitação de diária Campeonato Paranaense Sub 10 em Ponta Grossa/PR no 
período de 22/09/2023 a 23/09/2023, conforme disposto no Processo F!y n9 56348/2023, e tabela abaixo: 

Cargo atrícul 

WELLINGTON LUIZ COSTA 058.473.659-26 PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
FÍSICA 352581 

Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Aio Grande, 18 de Setembro de 2023. 

Otde 
Dilirias 

PAULO EDUARDO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
Decreto 6309/2022 

htlps:llsis1l!mas. fazendariogral"lde.pr.gov.brlordem diarias/tabs/modelo diaria.nhn?fA:nll.n, nr..,;,,:1M 

Valor da 
Diária 

RS726,18 

Total das 
Diárias 

RS726.18 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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PORTARIA Nº 169/2023/SMA
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Interromper Licença Prêmio, conforme solicitado e autorizado, referente ao servidor
abaixo relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO INTERROMPE SECRETARIA

54098/2023 214401
JANECI APARECIDA DE

LARA
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
28/08/2023 SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Interrompe Licença 
Prêmio de servidor, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.09.18 13:54:28 -03'00'

PORTARIA Nº 170/2023/SMA
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo
relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

49384/2023 352935
DENISE FÁTIMA DE

OLIVEIRA

PROFESSOR - 

40 HORAS

01/11/2023 À 30/11/2023

01/12/2023 À 31/12/2023

01/02/2024 À 29/02/2024

SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
ao servidor do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.09.18 13:52:59 -03'00'

PORTARIA Nº 171/2023/SMA
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º -  Cancelar período de  férias, do  servidor abaixo  relacionado,  conforme solicitado e
autorizado através do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO
PERÍODO

CANCELADO
SECRETARIA

48095/2023 348428
VANESSA CARRIÇO

LEMES
CIRURGIÃO DENTISTA

28/8/2023 À

01/09/2023
SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,12 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela período de férias 
de servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.09.18 13:54:56 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 166/2023

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi efetuada através de Processo

Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: ALESSANDRA MESADRI DE OLIVEIRA SANTOS 

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em: 11/09/2023.

Valor: R$ 2.210,27 (Dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.18 
15:35:39 -03'00'

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2023 - ID 3975 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: JADS E JADSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA; 
CNPJ: 15.641.222/0001-60; 
OBJETO: “Contratação da empresa Jads e Jadson Produções Artísticas Ltda para show da 
dupla “Jads e Jadson”, a realizar-se no Centro Multieventos em alusão a Festa do Paraná 
edição 2° Expofazenda, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico”; 
FISCAL: João Gilberto Solano, matrícula n° 349.396; 
GESTORA: Marycel de Castro Gonçalves dos Santos, matrícula 351.961; 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação n°. 55/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 167/2023; 
PROTOCOLO: 43693/2023; 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2023 - ID 3978 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA; 
CNPJ: 09.427.563/0001-35; 
OBJETO: “Aquisição de fraldas descartáveis – uso adulto, visando atender as necessidades do 

Município”. 

FISCAIS: Rubiane Wozniack, matrícula n° 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica, 
matrícula 353716 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349.123 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 61/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 148/2023; 
PROTOCOLO: 18224/2023; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura; 
VALOR TOTAL: R$95.405,92 (noventa e cinco mil e quatrocentos e cinco reais e noventa e 
dois centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2023 - ID 3979 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA; 
CNPJ: 23.720.752/0001-22; 
OBJETO: “Aquisição de fraldas descartáveis – uso adulto, visando atender as necessidades do 

Município”. 

FISCAIS: Rubiane Wozniack, matrícula n° 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica, 
matrícula 353716; 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349.123 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 61/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 148/2023; 
PROTOCOLO: 18224/2023; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura; 
VALOR TOTAL: R$23.107,20 (vinte e três mil e cento e sete reais e vinte centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023. 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA PÚBLICA nll 05/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribu ições legais, REVOGA a Concorrência Púb lica nll 05/2023, o qual tem 
por objeto o ª Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 1590,90 m~ para 
finalização de serviços, Incluindo serviços preliminares, base e sub-base, 
revestimento, melo-fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de t rãinslto, 
serviços diversos, drenagem e ensaios tecnológicos." - SAM 76, por Interesse públlco 
tendo em vista a solicitação do Secretá rio Mu nicipal de Ob ras Públicas, que considerou 
a justificativa quanto a licitação ter resultada deserta. Revogo o procedimento 
licitatório com amparo no Art. 49 da Lei Federal n!l 8.666/ 1993, conforme Parecer n" 
583/2023 da Procuradoria Geral do Municlpio. 

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de setembro de 2023. 

MARCO ANTONIO ::::a:,_:~~~:i;~roes 
MARCONOES SILVA:04318668917 

SILVA:04318688917 ~3~' 2º23·09·15 lS:25:3] 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação Nº 37/2023 

PROTOCOLO: 53866/2023 

Objeto: Contratação de empresa para confecção de panfletos em papel 

(serviços grâficos: diagramação, formatação e confecção), para atender a Secretaria 

Municipal de Defesa Social - FAZTRANS. Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Defesa Social. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 

PESSOA JURÍDICA: LUNAGRAF GRAFICA E EDITORA - EIRELI 

CNPJ: 12.589.764/0001-43 

VALOR: R$1.140,00 (mil cento e quarenta reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 24, 
inciso li, da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 15/09/2023 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação Emergencial Nº 36/2023 

PROTOCOLO: 4401412023 

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atendimento aos 

setores da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 

PESSOA JURÍDICA: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LDTA 

CNPJ: 37.931.06410001 -16 

VALOR: R$ 4.748,70 (quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art . 24, 
Inc1so IV, da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 14/09/2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DMSÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 36/2023, que tem como 
objeto a Aquisição de material médico hospitalar para atendimento aos setores da 
Secretaria Municipal de Saúde. ConfolJlle solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em 
favor das proponentes: PESSOA JURIDICA: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LOTA, CNPJ: 37.931.064/0001-16, VALOR: R$ 
4.748,70 (quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos) , com base 
no Art. 26, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer 
da Procuradoria Jurídica nº 595/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o 
protocolo administrativo nº 44014/2023. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 

As,in~dodeform~digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dildo:<:202J.09.151S:33:11-03'00' 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 65/2023 

PROTOCOLO: 56013/2023 

Objeto: Inscrição para participação de 04 (quatro) servidores, mais 02 (dois) 

servidores de cortesia, em treinamento de forma prática e presencial, focado no SIAM-AM e 

Contábil Cloud a ser realizado em Curitiba-Pr, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Finanças. 

PESSOA JURÍDICA: BETHA SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 00.456.865/0001 -67 

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, inciso li, 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 18/09/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

~,w"'.•:. : s t SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

: •• '""'°'"'.»!",:. ·. DIVISÃO SETORIAL OE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de licitação nº 65/2023, que tem como 
objeto: Inscrição para participação de 04 (quatro) servidores, mais 02 {dois) servidores de 

cortesia, em treinamento de forma prática e presencial , focado no SIAM-AM e Contábil 

Cloud a ser realizado em Curitiba-Pr, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Finanças, em favor de Empresa: BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ: 00.456.865/0001-67, 

no valor total de: R$ 2.000,00 (dois mil reais) com base no Art. 25, inciso 11, da Lei 

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Juridica nº 512/2023 e tendo 

em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 56013/2023. 

MARCO ANTONIO .....,inado~fornudig,t,1Jpo, 

MARCONDES ~~=~~RCONOES 

SILVA:04318688917 =20u09.1816.04'40 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decretonº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secretaria Municipal de Urbanismo 
1 - IDENTIFICAÇÃO: 

13iit17A Avalia- deterreno 
Endereçodolmóvel 
AveoldaEstadosUnlOOSnº365 unidade01 ....... ., ....... 
Entre a Rua Uru uai e a Rua Olile 

ttcmedoPl'opleQr1o 

103.2023 

40,790/2020 

lDdlvklounidode 02(m) LEdMcleL.Otts29t) l(m) 

ValorUnUOOMínlmo(R$/m') 

624,72 

ValorUn~OOMédlO(RS/m') 

734,97 

36,50 40,00 

Valorl.lnltlOOM.ixlmo(R$/m') 

845,22 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CAS URBANAS (R$) • 

§ r Total R$ [ 3 795,24 1Três mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos 
Nume-ode~nldadesh3bltadon31S 
02duasunidades 
Desempenho de mercado 
O Recessivo 0.-, 
O Aquecido 

Ab~pelomercado 
QRápida 
0Média 
D Demorada 

6- DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 

Comnarativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas Nivel de demanda 
0Alto 0Alta 
0Médio 0Média 
0aaixo D aa1xa 

Ot'iclo COmaia Outrosdocumentos 
17.020 Registro de Imóveis FazendaRloGrande•PR Alvara458/2020eplantaaprovada 

7 - OBSERVAÇÕES• 
• Valor Total para dQaÇao (conforml! tabela de pi!l"centual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) fOI obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 2% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunicipaldePolitlcasUrbanas. 
• Matriruladatadadi! 0S/05/2020, conformeprotocololB.731/2020; 
•~pardal•unldade0l(parteldeal); 
• Jnsaiçãolmoblliâria012.006.0290.001. 

Fazenda Rio Grande, 18desetembrode2023. 

fe'<+----- <t.,., L 
Simone Haj Mussl Chella de Oliveira 

MaL350.748 
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 103.2023 

Secretaria Munici aldeUrbanismo 40.790/2020 

-. 

_.·' - \i . -·-· 

-"~i~r,/Í· , / 
="''- ' ' 1 

poslçlo •m ,.r~i clNd• m;op;,,loa,I 

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
• Att 17 A - IJeved ser doeda ao Município, além das demais exigências constantes nesta Lei Cómplementilr, com destinação direta ao Fundo 
Hmidpal de PolÍtieiJs Públici1s, o percentual equivalente ao número de ur,idades habitacionais, Inclusive de parcelamentos verlk;a;s, para cada 
uma das unidades d() ~~to criadas atr;,vés do paf"re8fTleflto em condomínio ... ". 
•§ l" · O ,:JM::enfuil! estabefecido no •a,put• deste ;,rtigo Incidirá sobre o valor de meraJda tJe cada uma das unldildes habitacionais, após a 

de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificaç3o das untdiKles habitadonais nos casos dos 
condomÍliOS horizontais, nac excepedonadas as editicaçtJes dos condomlnfas vertta,ls". 
Lei a;mp/ement3r nº BS/2013 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023. 

~ Co~ 
Mat.352.612 

fa~cJ..IL 
Simone Haj Mussi Chella de Oliveira 

Mat.3S0.748 

02/ 02 
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FÃZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6. 790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 104.2023 
So1ldtante PROCESSO Nº 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 52.985/2023 

1 - IDENTIFICAÇÃO: 
midade 

LC 85/13 art 17A o LC 08/06 art 17 
INomedoProprie~rio 

Francisco Adriano dos Santos 
Endereço do Imóvel 1ea1rro 1adade I"' Rua Eslovênia nº 1.574 "Condomínio Residencial Eslovênia 1574 • unidade 02" Nacões Fazenda Rio Grande 
Referêndadoendl!fl!ÇO I'°" !Quadra IPlan!a 
Próximidade da Rotatória Green Portuaal 02 03 Green Portuqal -2 - CARACTERISTICAS DA REGIAO· 
Usos predominantes Infra-estrutura urbana Serviços públicos e comunitários 
0 Residencial 0 Água 0 Pavimentação 0 Coleta de lixo 0 Escola 
O comercial 0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P. 0Transporte coletivo O saúde 
O industrial 0 Energia elétrica D Gás canalizado D comércio O Segurança 
O Suburbano 0 Telefone 0 Iluminação pública O Rede Bancária O Lazer 
3 - TERRENO (sublote 02): 
Formato Pavlmenta~o Topografia Superfície 

Re ular Asfalto Plana Meio de uadra seca 

PR 

Areatotalfração(m2) 
120,00 

FrenteRuaEslovênla(m) 
6,00 

Frente(m) LEdMsaun!dadeOl (m) 
20,00 

FundosdlvlsaBo5Que(m) 
6,00 

4 - VALOR DA AVALIAÇAO DO TERRENO (fração 02/03): 
Valor Unitário Mínimo (R$/ml) valores Unitários (R$/m2) Valor Unitário Máximo (R$/m1 ) 

372,27 VU Médio: 437,97 503,67 
52.556,~0 

5 - VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS ( 3% ): 

l!!_lorTotal R$ ] 1,576,69 1 Hum mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos 
NUmero de unidades habitacionais no Condomínio IMetodologla 
03 (três) unidades Comoarativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado Absorção pelo mercado Número de ofertas Nível de demanda 
O Recessivo O Rápida O Alto O Alta 

0- 0- 0- 0-
0 Aquecido O Demorada O Baixo O Baixa 
6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 
Matrícula Ofício Coma!"Ccl Outros dooJmentos 

S3.160 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 432/2023 e planta aprovada 

7 - OBSERVAÇÕES: 

• Valor de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (m 2) do sublote correspondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais 
dos sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 3% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é 
destinada ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas; 
• Matrícula datada de 11/07/2023, conforme protocolo 30.920/2023; 
• Inscrição Imobiliária 014.015.0182.002. 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023. 

\ l,-
~ réa Costa 

Mat. 352.612 

»~l~~ L 
Simone Haj Mussi Chel la de Oliveira 

Mat. 350.748 

PREFEITURA DE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 104.2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 52.985/2023 

·; ,}~- --. rr~,i 
~, .1 11.~,. 1 1 ... . 

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

"Art. 17 A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigêndas constantes nesta Lei Complementar; com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Políticas Públi'cas, o percentual equivalente ao número de unidades habitaaOnais,, indusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... ': 
''§ 1° - O percentual estabelecido no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitadonais,, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomf'nio, com exceção da realização da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
condomf'mOs honZontais, não excepecionadas as edificações dos condom/nios verticais''. 
Lei~mplementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023. 

ÀoM Costa 
Mat 352.612 

02/02 
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